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Parlamento discute hoje à porta 
fechada relatório que “desmente” 
envolvimento de deputado no 
tráfico de drogas 
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l Nem a PRM, nem o SERNIC, nem o GCCCOT, nem o SISE, ninguém confirma o envolvimento de um 
representante da Casa do Povo no tráfico de drogas (três quilogramas de metanfetamina) apreendi-
das no Porto de Macuse, Distrito de Namacurra, Província da Zambézia, no dia 05 de Novembro de 
2022. Comissão Parlamentar de Inquérito diz que não há evidência nenhuma que sustente as infor-
mações sobre o envolvimento de um deputado no tráfico de drogas na Zambézia. 

ELEIÇÕES DISTRITAIS CADA VEZ MAIS IMPROVÁVEIS 
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A Assembleia da República discute esta 
quarta-feira, 10 de Março, à porta fe-
chada, o relatório da Comissão Parla-

mentar de Inquérito (CPI) criada para averiguar 
o alegado envolvimento de um deputado da 
Assembleia da República no tráfico de drogas 
na Zambézia. No documento de 56 páginas, 
os sete deputados que integraram a CPI dizem 
que não encontraram evidências de envolvi-
mento de um deputado da Assembleia da Re-
pública no tráfico de drogas. 

Além de visitas a vários locais, incluindo onde 
foi apreendida a droga, a CPI ouviu várias insti-
tuições relevantes, com destaque para a Polícia 
da República de Moçambique (PRM) - entidade 
que fez a apreensão da droga; o Serviço Na-
cional de Investigação Criminal (SERNIC) – res-
ponsável pelas investigações posteriores que 
culminaram com a detenção do segundo indi-
ciado; o Gabinete Central de Combate à Crimi-
nalidade Organizada e Transnacional (GCCCOT) 
– responsável pela instrução do processo-cri-
me; Serviço de Informação e Segurança do Es-
tado (SISE) – responsável pela recolha e análise 
de informações estratégicas para a segurança 
do Estado; Instituto Nacional da Marinha (INA-
MAR) – regulador do sector da Marinha.

Foram ainda ouvidos a Secretária de Estado 
da Província da Zambézia, um representante 
do Governador da Zambézia, Administrador 
de Namacurra, representantes da Procuradoria, 
Autoridade Tributária, da Base Naval de Macu-
se e outras entidades de base. A nível central a 
CPI ouviu o Director-geral do SERNIC, o Direc-
tor-Adjunto do SISE e dois procuradores afec-
tos ao GCCCOT. De todas as entidades ouvidas, 
incluindo ao nível do Distrito de Namacurra, 
nenhuma confirmou o envolvimento de um 
deputado no tráfico de drogas ou, no mínimo, 
a existência de indícios de que um parlamentar 
estivesse envolvido neste tipo de crime.

O deputado Venâncio Mondlane, único 
ouvido pela CPI, disse que não tinha 
informação adicional, documentação física 
ou outros meios de prova que possam ajudar 
no esclarecimento do caso. Na verdade, a CPI 
que averiguou o suposto envolvimento de 
um deputado no tráfico de drogas foi criada 
na sequência do requerimento apresentado, 
no dia 01 de Dezembro, pelo deputado Ve-
nâncio Mondlane, na qualidade de Relator da 
Bancada da Renamo, para que a Assembleia 
da República “oficiasse o SERNIC da Zambézia, 
manifestando disposição absoluta e incondi-
cional para colaborar em todas as diligências 
necessárias com vista ao esclarecimento do 
envolvimento de um deputado da Assembleia 
da República no tráfico de drogas a partir do 
Porto de Macuse”. 

O requerimento da Renamo apoiava-se nas 
declarações atribuídas ao porta-voz do SER-
NIC da Zambézia, segundo as quais havia um 
deputado envolvido no tráfico de drogas na 
Zambézia. Entretanto, a Comissão Permanen-
te sempre passou a ideia de que a informação 

sobre o envolvimento de um parlamentar no 
tráfico de drogas era da inteira responsabili-
dade do deputado Venâncio Mondlane. Aliás, 
a designação dada à CPI é disso revelador: 
“Comissão Parlamentar de Inquérito para ave-
riguar a veracidade da informação apresenta-
da pelo deputado Venâncio Mondlane sobre 
o alegado envolvimento de um deputado da 
Assembleia da República no tráfico de drogas, 
usando o Porto de Macuse, na Província da 
Zambézia”.

Quando a CPI notificou o deputado Venâncio 
Mondlane para ser ouvido, a Bancada da Re-
namo protestou contra a “notificação directa, 
personalizada e unilateral” do seu deputado. 
Para a Renamo, a CPI, ao notificar directamen-
te o seu deputado (Venâncio Mondlane), “ol-
vidando a direcção a quem ele se subordina, 
transmite a percepção de mutilar pública e 

politicamente a autoria institucional do reque-
rimento para o verter numa intervenção de ini-
ciativa individual e independente”. 

Apesar de não ter encontrado evidência de 
envolvimento de um deputado no tráfico de 
drogas, a CPI encontrou evidências bastantes 
de que Zambézia reúne condições para ser 
palco de tráfico de drogas. A província tem 
444 km de costa, mas o INAMAR não dispõe 
de meios de patrulhamento e fiscalização 
marítima; a coordenação interinstitucional é 
fraca (Base Naval de Macuse, PRM, SERNIC e 
INAMAR); faltam meios de comunicação para 
garantir uma eficaz intercomunicação institu-
cional; deficiente comunicação entre os postos 
policiais; falta de meios materiais e circulantes 
especializados para a protecção da costa; e fal-
ta de pessoal especializado em quase todas as 
instituições inquiridas. 
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Da história do vídeo do porta-voz do SERNIC na Zambézia 
Foi na audição da Directora do SERNIC na 

Zambézia, Domingas Chicuate, que a CPI foi 
informada sobre os contornos do vídeo do 
porta-voz da instituição que supostamente 
faz menção ao envolvimento de um deputa-
do no tráfico de drogas. No dia 25 de Novem-
bro, o SERNIC na Zambézia organizou uma 
conferência de imprensa para apresentar os 
indivíduos detidos em conexão com o tráfico 
de droga em Macuse e “desmentir inverda-
des postas a circular nas redes sociais”.

Nessa conferência, o porta-voz do SERNIC 
terá sido questionado pelos jornalistas nos 
seguintes termos: “há informações de envol-
vimento de um deputado no tráfico de drogas 
e o que o SERNIC tem a dizer sobre isso?”. Em 
resposta, o porta-voz do SERNIC na Zambé-
zia respondeu que “se houve aqui um depu-
tado que está envolvido neste esquema, nós 
estamos abertos para trabalhar neste caso e 
não temos problemas de investigar até trazer 
a verdade”.

A Directora do SERNIC na Zambézia ex-
plicou que no vídeo posto a circular pela Tv 
StrongLive, omitiu-se “o conector ´Se´ que, 
sendo uma conjugação condicional, que an-
tecede a palavra ´houve´, fazendo entender 
que o porta-voz disse: ´houve aqui um depu-
tado que está envolvido neste esquema, nós 
estamos abertos para trabalhar neste caso e 
não temos problemas de investigar até trazer 
a verdade´.

Um dado interessante é que, devido à cir-
culação de informações controversas sobre 
a existência de uma fábrica de drogas e la-
boratório de estupefacientes em Namacur-
ra, de armazéns de droga em Quelimane e 
Namacurra, bem como de suposto envolvi-
mento de um deputado no tráfico de drogas 
em Macuse, o SERNIC teria comunicado, em 
reunião de colectivo, que pretendia convo-
car uma conferência de imprensa para “des-
mentir a informação falsa” e apresentar dois 
deidos em conexão com o caso de Macuse.

Segundo explicação dada pela Secretária de 
Estado à CPI, “as demais entidades envolvidas 
aconselharam o SERNIC a não realizar a confe-
rência de imprensa” para não perturbar o cur-
so normal das investigações. Entretanto, con-
tra todas as expectativas, o SERNIC realizou no 
dia 25 de Novembro de 2022 uma conferência 
de imprensa, justificando a mesma pela ne-
cessidade da defesa do bom nome e da ima-
gem da instituição, explicou a Secretária de 
Estado na Zambézia à CPI. Por sua vez, a Direc-
tora do SERNIC na Zambézia disse à CPI que a 
conferência foi convocada com “anuência da 
Direcção-geral” da instituição. Um exemplo 
flagrante de desarticulação entre as institui-
ções relevantes no combate à criminalidade.

Outra nota não menos interessante acon-
teceu um dia depois da apreensão da droga, 

isto é, a 06 de Novembro de 2022. Depois de 
tomar conhecimento do assunto nas primei-
ras horas da manhã, a Secretária de Estado 
convocou uma reunião para aquela mesma 
manhã com os responsáveis de segurança 
na Zambézia, designadamente Procurador-
-Chefe Provincial, Comandante Provincial da 
PRM, Directora do SERNIC e substituto do 

Director do SISE. Sucede, porém, que até às 
09h00 apenas estavam presentes o Procura-
dor-Chefe Provincial e o substituto do Direc-
tor do SISE. “Às 11h00, o Comandante Provin-
cial da PRM informou que estava distante da 
cidade de Quelimane”. Em relação à Directo-
ra do SERNIC na Zambézia, a Secretária de Es-
tado disse que não conseguiu falar com ela.
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